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Of. nQ 052/90 Erechim, l6 de Outubro de 1990.

Senhor Presidente:

Encaminhamos, através do presente, pa-
ra ser apreciado em regime de urgência pelos Nobres Senhores V~
readores, Projeto de Lei nQ 030/90, que concede aumento de ven-
cimentos, proventos e pensões aos servidores, professores, ina-
tivos e pensionistas do Município.

Pela atenção de Vossa Excelência e Se-
nhores Vereadores, agradecemos reiterando todo nosso apreço.

Atenciosamente

CÃMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
AP VA O

R9unlôo :.2.~._'1: ..... __.1 19.•2.Q..

EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, I-
NATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. lQ - t concedido, a partir de 01 de Outubro de 1990, aumento
de vencimentos básicos em 23% (vinte e três por cento)
aos Servidores do Município.

Parigrafo Único - O aumento previsto neste Artigo Astende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b} aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) ãs hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

Art •.3Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orçamentárias pr6prias, consignadas na Lei de
Meios para o Exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Outubro de
1990, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 16 DE OUTUBRO DE 1990.

'./~-P
ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Adminlstracão
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Após negociação com a Diretoria do Sindicato
dos Municipários de Erechim - SIME, estamos encaminhando, para
apreciação dos Nobres Senhores Vereadores, Projeto de Lei que
concede aumento de vencimentos a todos os Servidores Municipais,
referente ao mês de Outubro de 1990, na ordem de 23% (vinte e
três por cento) .

Deste percentual concedido, 13% (treze por
cento) corresponde ao IPC do mês de Setembro e 10% (dez por cen
to) são de ganho real.

~~
ELOI JOÃO ZANtLLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Câmera Municipal de Erechim

Parecer n.O-------
052/90
PROJETO DE LEI EXECUTIVO
N~03ef9-e- .
PODER EXECUTIVO

Proc. nO
Matéria

Autor
I

MUNICIPAL

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VE
CIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES
AOS SERV IDORES, PROFESSORES, IN

,TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICI
PIO.

RELATOR: MEMBROS DA CUP
PARECER:.' FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO

Estamos recebendo do Sr, Presidente do Poder Le
gislativo Municipal, PROJ~TO DE LEI EXECUTIVO Nº 030/90, dispondo
sobre -aumento de valor, nos Vencimentos do Funcional ismo P~bl icol

Municipal, a partir de Iº de Outubro de 1.990, na brdem de 23% (
-Vjnte e tres)Por cento, para emissao do respectivo PARECER.

Ap~s o exame da mat~ria, o PARECER ~ FAVORÁVELI
E PELA APROVAÇÃO, dada a sua CONSTITUCIONALIDADE,

Encaminhamos ao Plen~rio, para Sua tramitaç~o I
f ina J.

Sala das Comiss~es, 19 de Outubro de 1,990

CÂMARA MUNICIPAL. DE

rti ""0'•••. ~P' O VAOS~~~~ -_-az_*_.

Mod. DG. 07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

143/90 - CM Erechim, Rs 23 de Outubro de 1.990

Senhor Prefeito:

025 E 026/90 - AUTORIZA A,A EFETUAR PERMUTAS DE ARE

Mod. DC. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
por me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce
lência, que em data de 22 de Outubro de 1.990, reuniu-sei
Ordinàriamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na I
oportunidade tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA,PROJETOS
D~ LEI de origem EXECUTIVA, de conformidade com relaç~o I
abaixo, e anexados os processos para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nºs:
p'REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
AS DE TERRA.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 027190 - AUTORIZA A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ERECHIM A DOAR AO ESTADO DO RIO GRANDEI
DO SUL, UMA ÁREA DE TERRA DE 5.282M2, PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA ESCOLA.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 029/90 - INSTITUI O TROFÉul
BOTA AMARELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
POR SOL1CITAÇÃO DO VEREADOR LígER DO GOVERNO-VEREADOR WIL
SON JOSE TONIN, O PRESENTE ESTA SENDO DEVOLVIDO.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 030/90 - CONCEDE AUMENTO DE
VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDORES,PROFESSO-
RES, INAT IVOS E PEN 10N ISTAS DO MUN Icíp 10.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consi
deraç~o.

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta



CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INA
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC1PIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Esta-
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, que o Poder
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. lQ - t concedido, a partir de lQ Outubro de 1990, aumento de
vencimentos básicos em 23% (vinte e três por cento) , aos
Servidores do Município.

Parágrafo único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b} aos professores;
c} aos cargos em comissâo e funções gratificadas;
d} às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções: aumento no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o Exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá~las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Outubro de
1990, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 26 DE OUTUBRO DE 1990.
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~D~MAR DE GERONI

sec~ de Adm~istraçãO

I '.
\ /

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

' ..


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

